
• 

00.0001 
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.777, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2021 a 

31/12/2021. 

Jeandra Wilmsen 
Rose lia Kriger Becker Pagani 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Gabiri t do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
1 mês de j 

000002 
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.912, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

Altera composição da Comissão Permanente 
de Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa o servidora público LUCIANA ZANON para desempenhar a função de 
Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações do Município 
de Capanema, em substituição a 'integrante ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE , 
nomeada pela Portaria n° 7.777/2020. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

Av. Pedro Mato Parigol de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 





Município de 
Capanema - PR 000003 

Capanema - PR, 13 de julho de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Jonas Welter 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-GÊNIO 
MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
12.000,00(Doze Mil Reais) 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capanema - PR, 13 de julho de 2021 

Município de 
Capanema - PR "0004  

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-GÊNIO 
MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). , em 
conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$12.000,00(Doze Mil Reais) 

A presente contratação tem como objetivo atender a demanda de uso de ODP (Oxigeno-
terapia Domiciliar Prolongada) por pacientes residentes no município acometidos por Do-
ença Pulmonar Obstrutiva Crõnica -DPOC ou por consequência da Covid-19. 
Justifica-se a necessidade de urgência na contratação considerando que os pacientes 
acometidos pela Covid-19 que tiveram seu estado de saúde agravado, necessitam, no pós 
hospitalar, de ODP (Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada) por tempo indeterminado e 
reabilitação pulmonar através de fisioterapias, fato que demanda um quantitativo maior 
de cilindros de oxigênio medicinal. 
No intuito de manter o aporte de oxigênio medicinal aos pacientes do município que 

necessitarem, a fim de atender com presteza e segurança, esta Secretaria propõe aquisi-
ção em caráter emergencial, através de Processo Dispensa de Licitação,  de 05 cilindros 

para oxigênio medicinal com capacidade de 50 litros. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos evist. d esta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alição de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal de Saúde de CapaneYna - PR opina 
pela legalidade na AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-
GÊNIO MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). , 
com Dispensa de Licitação por haver amparo legal na presente solicitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 0000as 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Saúde 

2 .OBJETO 

2.1. AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE SOL, PARA OXI-GÊNIO 
MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). 
3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.Jonas Welter 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. A presente contratação tem como objetivo atender a demanda de uso de ODP 

(Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada) por pacientes residentes no município acometi-
dos por Doença Pulmonar Obstrutiva Crõnica -DPOC ou por consequência da Covid-19. 

4.2. Justifica-se a necessidade de urgência na contratação considerando que os 
pacientes acometidos pela Covid-19 que tiveram seu estado de saúde agravado, neces-
sitam, no pós hospitalar, de ODP (Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada) por tempo in-
determinado e reabilitação pulmonar através de fisioterapias, fato que demanda um 
quantitativo maior de cilindros de oxigênio medicinal. 

4.3. 	No intuito de manter o aporte de oxigênio medicinal aos pacientes do muni- 
cípio que necessitarem, a fim de atender com presteza e segurança, esta Secretaria pro-
põe aquisição em caráter emergencial, através de Processo Dispensa de Licitação, de 
05 cilindros para oxigênio medicinal com capacidade de 50 litros. 

4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINI ÁO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 	 -ks  

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 61343 CILINDRO DE AÇO, 
CAPACIDADE 50L, PARA 
OXIGÊNCIO MEDICINAL, 
CONFORME AS NORMAS DA 
ABNT. (FABRICAÇÃO 
NACIONAL) 

5,00 UN 2.400,00 12.000,00 

TOTAL 12.000,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 00o006  

6.1.A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os 

serviços solicitados em até 	10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema. 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.0 contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 

por Luciane Carla Wunsch. 

9. ENDEREÇO PARA ENTREGA 

9.1. A entrega deverá ser feita junto ao Centro Municipal de Saúde na Rua Aimorés, n° 

681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema - PR, 13 de julho de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-GÊNIO MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA 

ABNT. (FABRICAÇÃO NACI-ONAL). 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXIGÊNCIO MEDICINAL, CONFORME 

AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL) 
UM 5 2.400,00 12.000,00 

1. 

TOTAL 
12.000,00 

DATA 

12/07/2021 



Prefeitura Munícípar 
d Ca_p anema, 

RÇAMENTO 

/ 3 	117/9 
MIVO 

RAZÃO SOCIAL: i 
A itp-vê‘ 

CNPJ: 111 I 	f 	i 
ENDEREÇO: 911&1~"r  

COMPLEMENTO: 

	

TELEFONE:  Zi3717175 	 
CIDADE:  cp.') cui vi  

BAIRRO: 	 /511 
CONTATO: 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGËNICO MEDICINAL. 

MODALIDADE: PROCESSO DISPENSA 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: 20 DIAS 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 
CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE SOL, PARA OXIGÊNIO 
MEDICINAL, 	CONFORME 	AS 	NORMAS 	DA 	ABNT. 
(FABRICAÇÃO NACIONAL) 

UN 5,00 t't)  it)p) itt pd,t,' 

TOTAL Rs / 	00p-iil; 

DATA L_LJ O /  70)4 
O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL OU NO EMAIL: admsaude@capanema.pr.gov.br  COM CABEÇALHO 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

'01 93 ) 	PiUt) 	1 

a3RAVEL GO!àdiEP...;;;') 	
zY,',1GEWO 

A,BR4SIVO::'• .;::.SCAVEL LTDA. 

Rue S-ao 	
'3430 - Centro 

.essn6 .020 , CASC A VEI 

Av. Pedro Viriato Padgot de Souza, 1080 — Centro— 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Munícípar 
de Cayanema 

000r 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Ecológica Oxigênio Ltda 

CNPJ: 04.486.774/0001-25 	E-MAIL: contato@ecologicaoxigenio.com.br  

ENDEREÇO: Rua Francisco Schelle 64 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: Parque São Paulo 

TELEFONE: (45) 3224.6676 	CONTATO: Acir Nicolli 

CIDADE: Cascavel 	UF: Pr 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNICO MEDICINAL. 

MODALIDADE: PROCESSO DISPENSA 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: 20 DIAS 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE SOL, PARA OXIGÉNIO 

MEDICINAL, 	CONFORME 	AS 	NORMAS 	DA 	ABNT. 

(FABRICAÇÃO NACIONAL) 

UN 5,00 2.650,00 13,250,00 

TOTAL R$ 13.250,00 

DATA 12/07/2021 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL OU NO EMAIL: admsaude@capanema.pr.gov.br  COM CABEÇALHO 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Atenciosamente. 

AGIR NICOUJ 

CPF/CNPJ: 	 Assinado em: 
33661219915 	 12/07/2021 

Ecológica Oxigênio Ltda 

Acir Nicolli 

Assinado Digkalmente por: 
ECOLOGICA OXIGENIO LTOA 

CPFICNPJ: 	 Assinado em: 
04486774000125 	 12/0712021 

s • 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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admsaude@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ecológica Oxigênio <contato@ecologicaoxigenio.com.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 12 de julho de 2021 11:06 
Para: 	 admsaude@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO 
Anexos: 	 ORÇAMENTO CAPANEMA-assinado.pdf 

Bom dia, 
Segue anexo orçamento. 

Att 
Acir Nicolli 

Em seg., 12 de jul. de 2021 às 10:36, <admsaude@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Prezado Fornecedor, 

Solicito, por gentileza, orçamento para compra emergencial através de PROCESSO  
DISPENSA  de cilindros para oxigênio medicinal para a Secretaria Municipal de Saúde. 

O orçamento deverá ser enviado, carimbado e assinado, o mais breve possível. 

Agradeço antecipadamente 

11t irisa Pontin 

adDISaude~vanoma.pr gov. br 

061 3552-1431 

.1-funicípio de Capanenm - PR 

Seortaria de Saúde 
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VALOR VALOR 

UNIT 	, TOTAL 

QUANT 

R 

PRODUTO 

CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE SOL, PARA OXIGENIO 

MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. 

(FABRICAÇÃO NACIONAL)  

TOTAL 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

00001,1 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  ()X-- 	/1̀1  
CN 	(1:57 	 • E-MAIL: 	 / 

ENDEREÇO:  /<(:\" 	 S2.2.17/"..1./  
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	  

TELEFONE: j• ‘,› 	L77 -5 	 CONTATO: (./1_,  

UF• 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNICO MEDICINAL. 

MODALIDADE: PROCESSO DISPENSA 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: 20 DIAS 

DATA 

   

( -. :.2 / 2 , 

 

     

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO À SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL OU NO EMAIL: admsaude@capanema.pr.gov.br  COM CABEÇALHO 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

CIDADE:  (•-• 	 ée,„/ 

rÓ-3.051.739/0001-1-01  
I. E. 902.77056-90 

OX-AIR GASES LTDA. 

RUA FRANCISCO BART11\111c. 1021 
COQUEIRAL CEP 8580i-55C

LECAVEL  PARANJ 

Av Pedro ~ato PartyQ1 Je SUtád 1:1iW - (.• 	• - 
Ftwop 46-3552-1321 - 

CAPANEMA-PR 
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admsaude@capanema.pr.gov.br 
	 000012 

De: 	 Paulo - Oxxiar <oxxiar@gmail.com> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 12 de julho de 2021 10:56 

Para: 	 admsaude@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO 
Anexos: 	 ORÇ. CPMA.pdf 

Segue Anexo, qualquer dúvida estou a disposição. 

Att.: 

Paulo S. Santos 
45 9 9966 9482 

Em seg.. 12 de jul . de 2021 às 10:34, <admsaude@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

4krezado Fornecedor, 

Solicito, por gentileza, orçamento para compra emergencial através de PROCESSO  
DISPENSA  de cilindros para oxigênio medicinal para a Secretaria Municipal de Saúde. 

O orçamento deverá ser enviado, carimbado e assinado, o mais breve possível. 

Agradeço antecipadamente 

Att, 

Marisa Pontin 

adnuaud~nanomn.vr.gov.br  

(46) 355.2-1431 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 
1 



admsaude@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Abravel com. Oxigenio Ltda <abraveloxi@hotmail.com> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 12 de julho de 2021 10:53 

Para: 	 admsaude@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RE: ORÇAMENTO 

Anexos: 	 orçamento Capanema.pdf 

bom dia 

De: admsaude@capanema.pr.gov.br  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 12 de julho de 2021 11:35 

Para: abraveloxi@hotmail.com  <abraveloxi@hotmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO 

lorezado Fornecedor, 

Solicito, por gentileza, orçamento para compra emergencial através de PROCESSO DISPENSA  de 
cilindros para oxigênio medicinal para a Secretaria Municipal de Saúde. 

O orçamento deverá ser enviado, carimbado e assinado, o mais breve possível. 

Agradeço antecipadamente 

Att; 

Marisa Pontin 
admsaud~wanemapr.gov.br  
(46) ::41552-1431 
Município de Capaneina - PR 
Secaria de Saúde 
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24/06/2021 

›.. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i.. 

CADASTRO  NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.051.739/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/03/1999 

NOME EMPRESARIAL 
OX-AIR GASES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OXXIAR 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO BARTINIK 
NÚMERO 

1021 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.807-550 

BAIRRO/DISTRITO 

COQUEIRAL 
MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3035-5953 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...*fe.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

4 

0000j.3 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2021 às 14:21:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÃ 

 

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedirão. 

Nome Empresarial: OX-AIR GASES LTDA 	 1  

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2107309440 

NIRE (Sede) 
41204076483 

CNPJ 
03.051.739/0001-10 

Data de Ato Constitutivo 
22/03/1999 

inicio de Atividade 
20/02/1999 

Endereço Completo 
Rua Francisco Bartinlk, N° 1021, Coqueiral - Cascavel/PR - CEP 85807-550 

Objeto Social 
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, Interestadual e internacional 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
PAULO SERGIO DOS 	681.068.239-20 	R$ 50.000,00 	 Sócio 	 S 
SANTOS 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
JOCENI ABEL DOS SANTOS 787.360.059-91 	R$ 50.000,00 	 Sócio 	 S 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
PAULO SERGIO DOS SANTOS 	 681.068.239-20 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
JOCENI ABEL DOS SANTOS 	 787.360.059-91 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos  
31/08/2018 	 20184772974 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situa 

"Nilli 	us 
..diákATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/06/2021, às 16:32:07 (horário de Brasília): 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 53M5NH1Z. 

11 11 1111 II 
PRC2107309440 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 82347/2021 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Nome : 	232491 - OX-AIR GASES LTDA 
CNPJ/CPF: 	03.051.739/0001-10 
Endereço: 	RUA FRANCISCO BARTNIK, 1021 

Complemento: 
Bairro: 
	

COQUEIRAL 
	

CEP: 85.807-550 

Cidade: 
	

Cascavel 
	

Estado: Paraná 

• [ REQUERENTE] 

Código: 	232491 

Nome/Razão: OX-AIR GASES LTDA 

CNPJ/CPF: 	03.051.739/0001-10 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

1 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Dívida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expedi- te, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto 	 IÇO 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funciona 	o utos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 24 de junho de 2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/W/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-1SPRCCDUJWFLDJ-5 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 000016 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024411334-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.051.739/0001-10 
Nome: OX-AIR GASES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/10/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov  br 
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Emitido via Internet Pública (24/06/2021 14:31:43) 



24/06/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000017 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: OX-AIR GASES LTDA 
CNPJ: 03.051.739/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:26:47 do dia 24/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/12/2021. 
Código de controle da certidão: 2F1E.E5E6.C826.4229 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

TJPR 	RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANA 	 AVENIDA TANCREDO NEVES. 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-036 

FONE.  (45) 3326-4479 	 CNPJ: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

OX-AIR GASES LTDA 
CNPJ: 03.051.739/0001-10 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 25 dia(s) do mês de junho do ano de 2021. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

All=gs~e rn~1 
RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 

CPF/CNPJ: 	 Assinado em: 
78642485949 	 25/06/2021 

1 11111 	III 
0'000000 013719 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 33,66 
	

NATHANI 
A presente Certidào Negativa somente tera validade como Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor. 	 Página 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OX-AIR GASES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.051.739/0001-10 
Certidão n°: 19586520/2021 
Expedição: 24/06/2021, às 14:28:59 
Validade: 20/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OX-AIR GASES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 03.051.739/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam o dádos 
necessários à identificação das pessoas naturais e j r .icas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto_ íg ções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julga 	ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



24/06/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CA/ IJITKA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.051.739/0001-10 

Razão Social:OX AIR GASES LTDA ME 

Endereço: 

	

	R FRANCISCO BARTINIK 1066 / COQUEIRAL / CASCAVEL / PR / 85807- 
550 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2021 a 09/08/2021 

Certificação Número: 2021041201032893879983 

Informação obtida em 24/06/2021 14:25:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.bilconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA N° 792/2021 

VENCIMENTO: 20 / 05 / 2022 

Razão Social: 	OX-AIR GASES LTDA 
Nome Fantasia: OX-AIR 
CNPJ: 	 03.051.739/0001-10 
Endereço: 	Francisco Bartinik, 1021 - Coqueiral - Cascavel/PR - 85807-550 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

OBSERVAÇÃO: DISTRIBUIDORA DE GASES MEDICINAIS, VEÍCULOS CADASTRADOS: CAMINHÃO FORD 
/CARGO PLACA AOX-1A18 E CAMINHÃO FORD 4000 PLACA AXY-0096. 

LOCAL E DATA: Cascavel, 20 de Maio de 2021 

MIROSLAU BAILAK 
Gestor da Vigilância Sanitária 

Código de Autenticidade: 45486593D79DDC9A6BF3C163A6CD2888  
reço para Validação: httos://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisavalidarLicenca  

Concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsável (is) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas 
Práticas referentes as atividades e/ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando, inclusive, sujeito o cancelamento deste documento. 

Rua Pernambuco, 1900 - Centro - Telefone (45) 3392-6666 - CEP 85810021 • Cascavel - Paraná 

VÁLIDA EM TODO TERRITORIO NACIONAL 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 — LEI 13.331/2001) 

Página: 01/01 
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ABEL tké. PUBLAN LTDA - 
CNP.I/11E: 03.051.739/0001-10 
1'RIN1 1..1 RA .A1 /I ERA('ÂO COIN FRA 11 AL 

SUELI ABEL BASTOS, brasileira, viúva, comerciará esidente 
domiciliada na cidade de Cascavel 	Pulular à Rua 	-trile/a. 
2057 Bairro Coqueiral, CEP.  85 8(17-090. portadora da 	neira de 
identidade n' 3 341.219-3 SSP,TPR, inscrita no CPV.,  sob 
043 014.709-S7, e VANDERLEI EU RLAN, brasileiro, solteiro,,:: 
comei enlute, iesidente e domiciliado na cidade de Cascavel - Pai dna, 

a Rua Fortaleza. o" 2957 	Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-090, 
portador da Carteira de Identidade ri" 8.443 885-5 SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n' 050 150 059-00, na condição de (micos e atuais 
sócios quotistas da soeietlaile ilor quotas de responsabilidade 
limitada, ABEL & FURLAN LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede e roto jurídico em Cascavel - Paraná, 
estabelecida a Rua l'ortaleza, n° 2057 	Bairro Coqueiral, CF.P• 
85,807-090, devidamente insulta no C\ PJ sob Ir' 03.051.739/0001-
10, com ato de constituição arquivado na Junta Comeicial deste 
Estado sob n" 412 0407648-3, por despacho em sessão realizada em 
22 de Março de 1090 Resolvem de comum e pleno acordo alterar 
seus atos societinios. O que trietivamente raLeill 	mediante as 
cláusulas e condições que seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ingressam na sociedade. os sonos: PAULO SÉRGIO DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Cidade de Cascavel 
- Paraná, à Rua Hambovant, n' 1740 — Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, inscrito no CPF 
sob 	681,068 239 20, portador da caiu:na de identidade ri" 4 609.928-1 SSP/PR., e 
JOCENI ABEL, brasileira, sollena, comei eiante, residente e doinieiliada na. Cidade de 
Cascavel - Parara. a Rua Hamboyant. n' 1740 	Bairro Coqueiral, t'Li) 85 807-460, 
inscrita no CPI; sob n" 787 300.059-91, poi iadoi a da carteira de identidade n" 5.697.200-5 
SSP/PR .  

CLÁUSULA SEGUNDA: A sucia SUIA.1 ABEL BASTOS. vende e transfere a 
totalidade de sua participação societatia, sendo a quantia de RS '' 500,00 (nove mil e 

0flinhent, ''s 	egitivalellle a ° 500  inove mil e qiMilleinast quotas ao ,;ocio  i n,,ressanie  

PAUL() SERGI(.> DOS SANTOS. Simultaneamente o !.ocio V. DERLE1 1 
igualmente vende e iransrei e a totalidade de sua participação societaria, sendo a qu 	de 
RS 500.00 (qui n hentos rea i s) equi va l ente  a 500 (quinhentas) quotas à sacia 	ante 
.10CEN1 ABEL. 

CLÁUSULA li'LReLit<A: Os sócios que ora se reinam da sociedade.. SUELI ABEL 
BASTOS e VANDERLEI FURIAN, declaram terem recebido no ato de assinatura deste 
instrumento e, em moeda corrente nacional a quantia de RS 10 000.00 (de, mil reais 	dos 
sócios que 	ingressam na sociedade, referente as quotas ora alienadas, dando plena e 
geral quitação, nada mais tendo a participar ou reclamai em juizo ou fora dele das quotas 
ora alienadas, ticando sim, limitadamente responstiveis pelos atl., contigentes de gestão, 
respondendo subsidiariamente pelas obrigações não emir essas e intencionalmente 
contraídas em nome da sociedade, até a data do presente instrumento 

Confere ;,óiri o Ungiria! 
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ABEL FURLAN LTDA - ME 
CNKI/ME: 03.051.7394)001-10 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CON'ERATUAL 

renff  ,„!‘7 7,"fr..:::"  
DO PAnt 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência das alterações anteriores o Capit 	ocial atual 
de R$ 10,000,00 (der mil reais) correspondente á 10.000 (dez mil) quota , 	ilido 'in 
R$ 1,00 ( um real) cada quota, fica distribuído entre os sócios da scimiinre rnatlei1;1• 
PA U1.0 SÉRGIO DOS SANTOS - RS 9.500,00 (nove mil e 6iinhentos 
equivalente á 9 500 (nove mil e quinhentas) quotas, e JOCENI ABEL - RS 560.00 
(quinhentos leais) equivalente à 500 (quinhentas) quotas, de  Valor nominal de  k$1.00 

(hum) real cada quota respecikamente, confoone demonstrado nu guacho abaixo 
Em Reais 

QUOTIS't AS/PAH. l'ICIPACÃO CAPIrAl. 
SOCIAL 

ANTERIOR 

MANSFERÉNCIA CA PI I AL 
SOCIAL 
ATUAL 

.. 

SUELI ABEI, BASTOS t.) son.on (9500,00) 1),(ID O 

VANDERLEI FURLAN soo (iu ( 	t)(1 IHI, (I 00 

PAULO SF,RCIO DOS SANTOS 11.00 
(r i o 

'J 	-",olp Ol ,  
'1/411414)41 

,) 	'''kli.! MI 

SOO 00 

7;5 
,N Jocym 111F.I. 

1 OTA L 10.000,(1(1 0,00 111 000:  00 .__.. 100 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios que ora ingressam na sociedade. PAULO SÉRGIO 
DOS SANTOS e JOCENI ABEL, já anteriormente nomeados e qualificados. declaram 
que não se enquadram em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercerem atividades mercantis. 

CLÁUSULA SEXTA: Doravante a sociedade será administrada pelos quotistas 
denominados Gerentes. PAULO SÉRGIO 1)05 SANTOS e JOCENI ABEL, já 
qualificados anteriormente, aos quais competirá a prática de todos os atos de gestão c 
administração, por mais especiais que sejam. podendo ainda representar a sociedade ativa, 
passiva , judicial, e extrajudicial, impedidos no entanto da utilit.ação do seu emprego em 
negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo social, principalmente na prestação de avais, 
fianças, abono, ou endossos de ravor 

CLÁUSL I „A SÉ rIMA: A sociedade passará a ter corno objetivo comercial: 
COMÉRCIO 'VAREJISTA DE CASES INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS 
MEDICINAIS E PARA SOLDA; E SERVIÇOS DE REPARAÇ 
EQUIPAMENTOS DE SOLDA E MEDICINAIS. 

CLÁUSULA OITAVA: O endereço da sociedade passara a ser: RUA FIAM 
N" 1752 — FUNDOS, BAIRRO COQUEIRAL. CEP: 85.807460. EM CASC 
PARANÁ. 

CLÁUSULA NONA: A nova denominação comercial da empresa seva. A LEAGÁS 
OXIGÉNIO LTDA — ME. 

CLÁUSULA DÉCIMA: E licita a nomeação de procuradores para representação da 
sociedade em juízo e fora dele . Do instrumento deverão constar os poderes e o prazo de 
validade do mandato 

Confere com o Original 
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VANI)E1(1,1.:1 11'121,, N 

FE.Ni ( 	11AS: 

(Icei r Baggit 	4.208.923M SSP-PR .1 on s 

\BEI, & FURLAN LTDA - ME 
1'.1 	03.051.739/0001-10 

PRI N114.112A A1,1 141.1( ÃO CONTRA" Al, 

(:1,AUS1,1,A D. É.,(1:11A 	11.1RA: O presente instrumento foi vlaboraU6 pelo 

profissional da arca cont,ibil, Sr. Elias dos Santos. brasileiro, casado, tcnico contáhil, 

residente e domiciliado neta cidade de Cascavel-PR., à Rua lin, n° 86 Jardim Maria 

Luiza, (TI': 85,819-655. portador da cédula de identidade civil Rei 4.565.237-S S.S.P/PR 

inscrito no CPI' sob n" 7c)2 677.349-20 e CRC PR-043676/0-5 

CLÁUSULA DFCIMA 	N DA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 

condições vigentes, que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por estarem 	,justos e acordados, escolhem o foro de 

Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em 04 (quatro) vias de 

igual teor e Ibrma, perante duas testemunhas, para que produza os mais amplos, válidos e 

jurídicos efeitos. 

Cascavel - Pararia, 18 de Janeiro de 2002. 

tItÁ SFAZGIO OS SAN OS 	 . O<IENI A1;E1, 

ksi 

Elias dos Santos - CRC 112-0.13676/0-5 
Elaborador do inçt nomeou) 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CERTiFICO O REGISTRO EM 28/01/2002 

SOEI O NIJMCRO 
20020218214 

Protocato 02/021821 -4 
E,r.Trea,41 	0407g48 

Confere "(m o Original 

TUFI RAME 
SECRETARIO GERAL 
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 
Chopinzinho (PR) aos 28 de outubro de 1969, empresário, residente 
domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740, 
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portador da cédula de identidade civil RG 
4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPI: sob o n° 681.068.239-20, e JOCENI 
ABEL, brasileira, solteira, nascida em Cascavel (PR), aos 23 de agosto de 
1973, empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua 
Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de 
identidade civil RC n" 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n" 
787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da sociedade 
empresária limitada ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME, com sede e foro 
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Flamboyant, 1752, 
Fundos, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n" 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o n° 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 
de março de 1999, e última alteração contratual arquivada sob o n" 
20020218214, em sessão realizada em 28 de janeiro de 2002. Deliberam de 
comum e pleno acordo, ALTERAR e CONSOLIDAR, os atos societários, o 
que fazem mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas: 

CAPÍTULO I - DAS ALTERAÇÕES  

CLÁUSULA PRIMEIRA: No preâmbulo deste instrumento, onde se lê: PAULO 
SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em Chopinzínho  
aos 28 de outubro de 1969, empresário, residente e domiciliada na cidade d  
Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807  
460, portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, 	in 
no CPF sob o n" 681.068.139-20, e JOCENI ABEL, brasileira,  solteira, nascida 
em Cascavel (PR), aos 23 de mosto de 1973, empresária, residente e 
domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740, Bairro 
Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de identidade civil RG n" 
5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° 787.360.059-91, passa a ser: 
PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Cascavel - Paraná, na  
Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.807-560, portador da 
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cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CP17  sob 
681.068.239-20, e JOCENI ABEI., DOS SANTOS, brasileira, casada sob  
regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada 
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol;  
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-
5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n" 787.360.059-91. 

CLAUSULA SEGUNDA: A razão social da empresa passa a ser: OX-AIR 
GASES LTDA - ME. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço e foro jurídico da sociedade passam a ser 
na: Rua Fortaleza 3340, Bairro Recanto Tropical, CEP: 85807-090, em Cascavel 
- PR. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade terá como objetivo social: O comercio 
varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos medicinais, 
industriais e para solda; e, serviços de reparação em equipamentos 
medicinais, industriais e de solda. 

CLAUSULA QUINTA: O sócio PAULO SERGIO DOS SANTOS, vende e 
transfere parte de suas quotas, sendo a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais), equivalentes a 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas, a sócia 
JOCENI ABEL DOS SANTOS. 

CLAUSULA SEXTA: O sócio que ora vende parte de sua participação 
societária, PAULO SERGIO DOS SANTOS, declara ter recebido no ato 
assinatura deste instrumento, e em moeda corrente nacional a quantia de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), da sócia, JOCENI ABEL DOS 
SANTOS, referente as quotas ora alienadas, dando plena e geral quita--  , ada 
mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das quotas ora 
alienadas. 

CLAUSULA SETIMA: Em decorrência das alterações anteriores o Capital 
Social subscrito e totalmente integralizado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas, dividido em R$ 1,00 (hum real) cada 
quota, fica distribuído entre os sócios da seguinte maneira: PAULO SERGIO 
DOS SANTOS, R$ 5.00,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) 
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quotas; JOCENI ABEL DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; conforme transcrito e demonstradono 
quadro a seguir: 

QUOTISTAS CAPITAL 
SOCIAL 

QUANTIDADE 
DE QUOTAS % 

PAULO .511:C10 DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 
JOCENI A0EL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 
TOTAL 10.000,00 10.000 100 

CLÁUSULA OITAVA: Por este instrumento, os sócios resolvem consolidar os 
atos societários, mediante as disposições contidas no Capítulo II, a seguir: 

CAPÍTULO II - DA CONSOLIDAÇÃO 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel -
Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.807-560, 
portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob o n" 681.068.239-20, e, JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob 
o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada 
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, 
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-5 SSP-
PR, inscrita no CPF sob o n" 787.360.059-91,na condição de atuais e únicos 
sócios quotistas da sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA - 
ME, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua 
Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 85807-090, devidamente inscrita no 
sob o n" 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Cornerc 
do Paraná sob o n° 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de mar 
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n° 20020218214, ern sess 
realizada em 28 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA - ME, é a razão social sob 

a qual gira a sociedade, e a responsabilidade dos quotistas limitada ao valor 

de suas respectivas quotas, com todos respondendo solidariamente pela 
integralização de capital social. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividades em 20 de 
fevereiro de 1999, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui sede e foro jurídico em: 
Cascavel (PR), estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 
85.807-090. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivos sociais: O 
comercio varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos 
medicinais, industriais e para solda; e, serviços de reparação em 
equipamentos medicinais, industriais e de solda. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, subscrito e totalmente integralizado 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas, 
dividido em R$ 1,00 (hum real) cada quota, fica distribuído entre os sócios 
da seguinte maneira: PAULO SERGIO DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; e JOCENI ABEL DOS 
SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) 
quotas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir: 

FIn 

QUOTISTAS CAPITAL 
SOCIAL 

QUANTIDADE 
DE QUOTAS % 

PAULO SERGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50 
JOCENI ABEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 5Q 
TOTAL 10.000,00 10.000 100 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios quotistas 
denominados administradores PAULO SERGIO DOS SANTOS, e jOCE 
ABEL DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, aos quais competirá, 
isoladamente o uso da firma para a prática de todos os atos de gestão e 
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a 
sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicial, impedido, no entanto, da 
utilização do seu emprego em negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo 
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de 
favor, autorizado o uso do nome empresarial. 	

Confere r IT1 o Originai 

gina 4 



000ly,sl  
ALFAG ÁS OXIGÊNIO LTDA - ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNP): 03.051.739/0001-10 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios administradores ficam dispensados de 
prestar caução. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios administradores declaram sob as penas da' 
Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade;: 
por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públiCos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Aos sócios administradores ou diretor(a) nomeado(a), 
pelo desempenho de suas atividades na sociedade, terão direito a uma 
retirada a título de " pró- labore", anualmente fixada e deliberado em 
comum acordo entre os quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as 
deliberações sociais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 
10.406 de janeiro de 2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de 
alterações contratuais, bem como eventuais cisões parciais, cisões totais, 
incorporações e fusão da sociedade com outra. 

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a 
sociedade os atos praticados em desconformidade com as cláusulas aqui 
estabelecidas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e 
os direitos às mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão a 
terceiros dependerá da prévia anuência por escrito do sócio remanescente. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Não exercido pelo outro sócio o direito 
de preferência na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a 
terceiros em igualdade de condições as quotas de capital e os direitos às 
mesmas inerentes. 	 Confere 	ri o Origina! 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Havendo preposição de qualquer ação, 
seja de que natureza for, contra a sociedade, o sócio prepósito, poderá ser 
automaticamente excluído da sociedade, e seus haveres serão liquidados em 
consonância aos critérios estabelecidos na legislação comercial. Qualquer 
outra maneira de exclusão de sócios terá que ser levada a registro na Junta 
Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios, de 
qualquer gravame sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, 
fidúcia, arras e outros congêneres, enquanto pessoa física. Tal vedação não 
se aplica à sociedade, pessoa jurídica. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Anualmente em 31 de dezembro, serão 
levantados os demonstrativos contábeis para apurar Os lucros e/ou 
prejuízos, convencionando-se entre os sócios a sua destinação, obedecidas 
as retenções prescritas em lei. 

Parágrafo único: Os resultados, com a concordância de todos os 
sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, proporcionalmente ou 
desproporcionalmente a sua participação, respeitadas as retenções previstas 
em Lei. 

CLÁUSULA. DÉCIMA SEXTA: A sociedade entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei. 

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para 	• . 
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos. 

Cascavel (PR), 26 de maio de 2011. 

Confere, m o Original 

Pági 



Aldecir Bagg 8.923-() SSP/ PR Elias dos Santos - RC 4.565.237-8 SSP/ PR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
r.ER'llf,CO O RIG:Sis'..) LM 

 

SOt; NUMERO , 
ProroccAo: 11s73U'22-0 DE 2?;031201.1..` 

I;3ASIV.k0 IOi 

o o o oSi_ 

ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ:03.051.739/0001-:10 

AULO SERGIO DOS S TOS 

JOCENI ABEL DOS S 

Testemunhas: 

Conter com o Origino: 

Página 7 



O 00 

V 

  

e ME IN: 
OX-AIR GASES LTDA - ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 03.051.739/0001-10 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regi 
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol, 
CEP 85.804-560, portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 
SSP/PR, inscrito no CPF sob o nu 681.068.239-20, e JOCENI ABEL DOA 
SANTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi 
Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol, CEP 85.804-560, portadora da 
cédula de identidade civil RG n° 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o 
n" 787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da 
sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA- ME, com sede e foro 
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro 
Recanto Tropical, CEP: 85.807-090, devidamente inscrita no CNPJ sob o nu 
03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob o n° 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de 
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n° 20117307220, em 
sessão realizada em 31 de agosto de 2011. Deliberam de comum e pleno 
acordo, ALTERAR seus atos societários, o que fazem mediante as cláusulas 
e condições adiante estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objetivo social: O 
transporte rodoviário de carga, comércio varejista de gases industriais e 
medicinais; equipamentos medicinais, industriais e para solda; e, serviços de 
reparação em equipamentos medicinais, industriais e de solda. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
condições que não colidirem com as disposições do presente instrume 

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da 
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que 
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos. 

Confere cem o Originai 
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NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de -
PR, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), 
na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 1031, Bairro Vale do Sol, CEP: 85.804-
560, portador da Cédula de Identidade Civil RG nu 4.609.928-1 
SESP/PR, expedida em 28/04/2016, inscrito no CPF sob o n° 
681.068.239-20; e JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada 
sob regime de comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973, 
natural de Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na 
cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 1031, Bairro 
Vale do Sol, CEP: 85.804-560, portadora da Cédula de Identidade Civil 
RG n° 5.697.200-5 SESP/ PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF 
sob o n° 787.360.059-91, atualmente, na condição de únicos sócios da 
sociedade empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico em Cascavel -
Paraná, estabelecida na Rua Fortaleza, n° 3340, Bairro Recanto 
Tropical, CEP 85.807-090, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com 
ato de constituição arquivado na Junta Comercial deste Estado sob n° 
41204076483, em sessão realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração 
registrada em 09/10/2012 sob n° 20126910529. Resolvem de comum e 
pleno acordo ALTERAR e CONSOLIDAR seus atos societários, o 
que efetivamente fazem mediante as clausulas e condições que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço residencial dos sócios 
administradores Paulo Sergio dos Santos e Joceni Abel dos Santos, para Rua Sadi 
Antonio Zortea., n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-560, na Cidade de Cascavel - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a ter corno objetivo social: CNAE 4684-2/99 
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; 4930-2/02 Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interesta 
e internacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade altera seu endereço para Rua Francisco Ba 
n° 1067, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, na cidade de Cascavel - Pr. 

1 



CLÁUSULA SÉTIMA: As demais cláusulas do contrato primitivo permane m 
inalteradas. 

CLÁUSULA SOITAVA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro d 
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA: O capital social subscrito que era de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
divididos em 10.000 (dez mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de R$ 
1,00 (hum real) cada quota, fica elevado para R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 
cada quota, integralizado em moeda corrente pelos quotistas, neste ato. 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social subscrito e integralizado na forma da cláusula 
anterior, perfazendo RS 100.000,00 (cem mil reais), correspondente à 100.000 (cem mil) 
quotas totalmente integralizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte 
maneira: PAULO SERGIO DOS SANTOS - 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente 
à 50.000 (cinqüenta mil) quotas totalmente integralizadas; e JOCENI ABEL DOS 
SANTOS - R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.000 (cinqüenta mil) 
quotas totalmente integralizadas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir: 

QUOTISTAS CAPITAL 
SOCIAL 

QUANTIDADE 
DE QUOTAS 

% 

PAULO SERGIO DOS SANTOS 50.000,00 50.000 50  

JOCENI ABEL DOS SANTOS 50.000,00 50.000 50 

TOTAL 100.000,00 100.000 100 

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé públicas ou a propriedade. 



00003,6 

OX-AIR GASES LTDA - ME 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

CLÁUSULA NONA: Da Consolidação do Contrato. A vista da modificação ora ajustada, 
e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
resolvem, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato primitivo que, adequado 
às disposições da referida Lei n 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 
seguinte redação. 

OX-AIR GASES LTDA - ME 

CNPJ 03.051.739/0001-10 NIRE 41204076483 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi 
Antonio Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG n° 4.609.928-1 SESP/PR, expedida em 
28/04/2016, inscrito no CPF sob o n" 681.068.239-20; e JOCENI ABEL DOS 
SANTOS, brasileira, casada sob regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 23/08/1973, natural de Cascavel - PR, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 
1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, portadora da Cédula de Identidade 
Civil RG nu 5.697.200-5 SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF 
sob o n° 787.360.059-91, atualmente, na condição de únicos sócios da 
sociedade empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, 
estabelecida na Rua Francisco Bartinik, n° 1067, Bairro Coqueiral, CEP 
85.807-550, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato de constituição 
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob n° 41204076483, em sessão 
realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 09/10/2012 sob 
n° 20126910529. Resolvem de comum e pleno acordo ALTE 
CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem mediante 
clausulas e condições que seguem: 



001 ,37 

OX-AIR GASES LTDA - ME 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA - ME, é o nome empresarial sob a qual 
girará a. sociedade, e a responsabilidades dos quotistas limitada ao valor de suas 
respectivas quotas, com todos respondendo solidariamente pela integralização de capital 
social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividade em 20 de fevereiro de 
1999 e seu prazo de duração é indeterminado. 

• 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá sede e foro jurídico à: Rua Francisco Bartinik, 
n 1067, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-550, na cidade de Cascavel - Paraná. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade passa a ter como objetivo social: CNAE 4684-2/99 
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; 4930-2/02 Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
divididos em 100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de R$ 
1,00 (hum real) cada quota, integralizado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato. 

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social subscrito e integralizado na forma da cláusula 
anterior, perfazendo R$ 100.000,00 (cem mil reais), correspondente à 100.000 (cem mil) 
quotas totalmente integralizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte 
maneira: PAULO SERGIO DOS SANTOS - 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente 
à 50.000 (cinqüenta mil) quotas totalmente integralizadas; e JOCENI ABEL DOS 
SANTOS - R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.000 (cinqüenta mil) 
quotas totalmente integralizadas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir: 

QUOTISTAS CAPITAL 
SOCIAL 

QUANTIDADE 
DE • UOTAS 

% 

PAULO SERGIO DOS SANTOS 50.000,00 50.000 50  

JOCENI ABEL DOS SANTOS 50.000,00 50.000 50 

TOTAL 100.000,00 100.000 —400(- 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelos sócios quotista denominados 
administradores, PAULO SERGIO DOS SANTOS e JOCENI ABEL DOS SANTOS, já 
qualificados anteriormente, ao qual competiram a prática de todos os atos de gestão e 
administração, por mais especiais que sejam, autorizando o uso do nome empresarial, 
podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, impedida 
no entanto da utilização do seu emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo 
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de favor. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios administradores ou diretor(a) nomeado(s), pelo 
desempenho de suas atividade na sociedade, terá direito a uma retirada a título de "pró-
labore", anualmente fixada e deliberado em comum acordo entre os quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Serão validas e produzirão os jurídicos efeitos as 
deliberações sociais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de 
Janeiro 2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de alteração contratuais, bem 
como eventuais cisões parciais, cisões totais, incorporações e fusão da sociedade com 
outra. 

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade pra a sociedade os 
atos praticados em desconformidade com as cláusulas aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Entre os quotistas as quotas de capital e os direitos 
mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão à terceiros dependerá da préN 
anuência por escrito do sócio remanescente. 

Parágrafo Único: As responsabilidades da empresa em questão, é expansivas a 
herdeiros e sucessores das partes. 
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OX-AIR GASES LTDA - ME 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não exercido pelos demais sócios o direito de 
preferência na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a terceiros em 
igualdade de condições as quotas de capital e os direitos às mesmas inerentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Havendo preposição de qualquer ação, seja de que 
natureza for, contra a sociedade, o sócio prepósito, poderá ser automaticamente excluído 
da sociedade, e seus haveres serão liquidados em consonância aos critérios estabelecidos 
na legislação comercial. Qualquer outra maneira de exclusão de sócios terá que ser lavada 
a registro na Junta Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer 
gravante sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, fidúcia, arras e outros 
congêneres, enquanto pessoa física. Tal vedação não se aplica à sociedade, pessoa jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Anualmente em 31 de dezembro, serão levantados os 
Demonstrativos Contábeis para apurar os lucros e/ ou prejuízos, convencionando-se entre 
os sócios a sua destinação, obedecidas as retenções prescritas em lei. 

Parágrafo Único: Os resultados, com a concordância de todos os sócios, poderão ser 
distribuídos entre os mesmos proporcional a sua participação, respeitadas as retenções 
previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro 
de Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em 1 (um) via de igual 
teor e forma, para que produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos. 

Cascavel - Paraná 17 de outubr de 2017. 

JOC 	 OS SANTOS 
6 
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OX-AIR GASES LTDA 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de+ - PR, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua 
Sadi Antonio Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n" 4.609.928-1 SESP/PR, 
expedida em 28/04/2016, inscrito no CPF sob o n° 681.068.239-20; e 
JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob regime de 
comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973, natural de 
Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na cidade de 
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, 
CEP: 85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 
5.697.200-5 SESP/ PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF sob o n° 
787.360.059-91, atualmente, na condição de únicos sócios da sociedade 
empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na 
Rua Fortaleza, n° 3340, Bairro Recanto Tropical, CEP 85.807-090, inscrita 
no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato de constituição arquivado na Junta 
Comercial deste Estado sob n° 41204076483, em sessão realiza em 
22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 22/11/2017 sob n° 
20177318015. Resolvem de comum e pleno acordo ALTERAR e 
CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem 
mediante as clausulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade altera seu endereço para Rua Francisco Bartnik, n° 
1021, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, na cidade de Cascavel - Pr. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato primitivo permanecem inalteradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de 
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato. A vista da modificação ora ajustada, 
em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 

1 
sócios resolvem, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a 
ter a seguinte redação. 
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NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

OX-AIR GASES LTDA 

CNPJ 03.051.739/0001-10 NIRE 41204076483 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio 
Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG 4.609.928-1 SESP/ PR, expedida em 28/04/2016, inscrito 
no CPF sob o n° 681.068.239-20; e JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, 
casada sob regime de comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973, 
natural de Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na cidade de 
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 
85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 5.697.200-5 
SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF sob o n° 787.360.059-91, 
atualmente, na condição de únicos sócios da sociedade empresária limitada, 
OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro 
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Francisco Bartnik, n° 1021, 
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato 
de constituição arquivado na Junta Comercial deste Estado sob n° 41204076483, 
em sessão realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 
22/11/2017 sob n° 20177318015. Resolvem de comum e pleno acordo 
ALTERAR e CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem 
mediante as clausulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA, é o nome empresarial sob a qual girará 
sociedade, e a responsabilidades dos quotistas limitada ao valor de suas respectivas quotas, 
com todos respondendo solidariamente pela integralização de capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividade em 20 de fevereiro de 1999 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

1 
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OX-AIR GASES LTDA 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade DIONISIO DA SILVA & LTDA, requer o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá sede e foro jurídico à: Rua Francisco Bartnik, n 
1021, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-550, na cidade de Cascavel - Paraná. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade passa a ter como objetivo social: CNAE 4684-2/99 
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; 4930-2./02 Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 
cada quota, integralizado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social subscrito e integralizado na forma da cláusula 
anterior, perfazendo R$ 100.000,00 (cem mil reais), correspondente à 100.000 (cem mil) quotas 
totalmente integralizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte maneira: 
PAULO SERGIO DOS SANTOS - 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.000 
(cinqüenta mil) quotas totalmente integralizadas; e JOCENI ABEL DOS SANTOS - R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.000 (cinqüenta mil) quotas totalmente 
integralizadas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir: 

QUOTISTAS 
-- 

CAPITAL 
SOCIAL___ 
50.000,00 

QUANTIDADE DE 
QUOTAS 

PAULO SERGIO DOS SANTOS 50.000 50  

JOCENI ABEL DOS SANTOS 50.000,00 50.000 50 

TOTAL 100.000,00 100.000 100 	\ 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios quotista denomi 
administradores. PAULO SERGIO DOS SANTOS e JOCENI ABEL DOS SA 'TOS, á 
qualificados anteriormente, ao qual competiram a prática de todos os atos de gestão e 
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OX-AIR GASES LTDA 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

administração, por mais especiais que sejam, autorizando o uso do nome empresarial, 
podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, impedida no 
entanto da utilização do seu emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo social, 
principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de favor. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios administradores ou diretor(a) nomeado(s), pelo 
desempenho de suas atividade na sociedade, terá direito a uma retirada a título de "pró-
labore", anualmente fixada e deliberado em comum acordo entre os quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as 
deliberações sociais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de Janeiro 
2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de alteração contratuais, bem como 
eventuais cisões parciais, cisões totais, incorporações e fusão da sociedade com outra. 

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade pra a sociedade os atos 
praticados em desconformidade com as cláusulas aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e os direitos às 
mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão à terceiros dependerá da prévia 
anuência por escrito do sócio remanescente. 

Parágrafo Único: As responsabilidades da empresa em questão, é expansivas aos 
herdeiros e sucessores das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Não exercido pelos demais sócios o direito de preferêneiã 
na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a terceiros em igualdácte de 
condições as quotas de capital e os direitos às mesmas inerentes. 
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OX-AIR GASES LTDA 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Havendo preposição de qualquer ação, seja de que natureza 
for, contra a sociedade, o sócio prepósito, poderá ser automaticamente excluído da sociedade, 
e seus haveres serão liquidados em consonância aos critérios estabelecidos na legislação 
comercial. Qualquer outra maneira de exclusão de sócios terá que ser lavada a registro na 
Junta Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer gravante 
sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, fidúcia, arras e outros congêneres, 
enquanto pessoa física. Tal vedação não se aplica à sociedade, pessoa jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Anualmente em 31 de dezembro, serão levantados os 
Demonstrativos Contábeis para apurar os lucros e/ ou prejuízos, convencionando-se entre os 
sócios a sua destinação, obedecidas as retenções prescritas em lei. 

Parágrafo Único: Os resultados, com a concordância de todos os sócios, poderão ser 
distribuídos entre os mesmos proporcional a sua participação, respeitadas as retenções 
previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de 
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em 1 (um) via de igual teor e 
forma, para que produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos. 

Cascavel - araná, 10 de ago o de 2018. 

JOCE 	 SANTOS 
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Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 000047 

Capanema - PR, 13 de julho de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

• 
PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 13/07/2021, 
objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-GÊNIO 
MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL)., o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

• 4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema PR 000048 

Capanema - PR, 13 de julho de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 13/07/ 2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 

• CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-GÊNIO MEDICINAL, CONFORME AS 
NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL)., informamos a existência de previsão 
de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 
Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento 
será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2431 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	 , inscrita no • 	CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito 

no CPF n° 	 , residente e domiciliado em 	 ,doravante 

denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 46/2021, que fazem parte 

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-GÊNIO 

MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de 
Compras do Município de Capanema.  

• 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS 

Item Descrição do produto Marca do produto Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantida 
de 

,.._________,_------ 

Preço 
unitári 

o 

o' total 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 7000420001:7012C712000000000{X). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/xx/2021 e 
encerramento em xx/xx/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medida 	eadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprova o d. regularização 
da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

8.3.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Muni 	1 de Saúde de 
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua—Aimorés, no 681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2431 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 De Exercíc s 
Anteriores  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a 	lane Carla 

Wunsch, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no • so da ecução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da 

Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não 

deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos 

valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 	adas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil 	iminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
o fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objeti • da h• t..tção; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a A 	ração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo_ad 	vo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os m 	e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13.  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

41111 	motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regul es 	autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim c - • as de seus 

superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, 	adas na forma 

do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços 

para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deve á er precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competent 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que h 	• lpa do fornecedor, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente compr-evadds qu houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. • 	16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa 
por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

410 	E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, XX de XXXX de 2021. 

Américo Bellé 
	

Fornecedor 
Prefeito Municipal 
	

Representante 1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 212/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 46/2021. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50 
LITROS, PARA OXIGENIO MEDICINAL, CONFORME AS 
NORMAS DA ABNT (FABRICAÇÃO NACIONAL), PARA USO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/ PR. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.777/2020, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa de licitação para aquisição de cilindro de aço, capacidade 50 

litros, para oxigênio medicinal, conforme as normas da ABNT (fabricação 

nacional), para uso da secretaria de saúde do município de Capanema/Pr, 

conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: Portaria 7.777/2020; Solicitação da dispensa; 

Justificativa para a Dispensa de Licitação; Termo de Referência; Orçamento e 

pesquisa de preços; Documentos da futura contratada; Despacho de 

encaminhamento do Prefeito; Parecer do Departamento de Contabilidade; e, 
Minuta do contrato. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cu urimento ou 

Av. Pedro ifiriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Faz:46-3552-1122 
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Procuradoria Geral do Município 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 

afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 

adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 

objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  
O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o 

procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão 

de escolha da contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 

verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 
com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. Quanto à justificativa o preço extrai- 

se do PA que fora realizada pesquisa de mercado, obtendo-se trê 	ntos 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romar~capanerna.pr.goti.br  
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Procurador Municipal 
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Procuradoria Geral do Município 

do objeto. Ademais, verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser 

contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato 

que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 

24, II, da Lei de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 12.000,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada 
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou a documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 

8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a 

ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. É o 

parecer. 

Capanema, 16 de julho de 2021. 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 46/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: OX-AIR GASES LTDA 
CNPJ: 03.051.739/0001-10 
ENDEREÇO:RUA FRANCISCO BARTINIK, 1021 	BAIRRO:COQUEIRAL 
CIDADE: CASCAVEL PR CEP: 85807-550 
TELEFONE: 46-30355053 E-MAIL:abraveloxi@hotmail.com  

Objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-GÊNIO 

MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). , em 

conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 12.000,00(Doze Mil Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2021 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 
50L, PARA OXI-GÊNIO MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO 
NACIONAL). abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no 
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, considerando ainda que os valores apresentados 
estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela 
Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: OX-AIR GASES LTDA 
CNPJ: 03.051.739/0001-10 
ENDEREÇO:RUA FRANCISCO BARTINIK, 1021 	BAIRRO:COQUEIRAL 
CIDADE: CASCAVEL PR CEP: 85807-550 
TELEFONE: 46-30355053 E-MAIL:abraveloxi@hotmail.com  

Objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-GÊNIO 
MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema - PR, 19 de julho de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46 / 2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-GÊNIO MEDICINAL, 
CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). , conforme parecer 
Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 61343 CILINDRO DE AÇO, 
CAPACIDADE 50L, PARA 
OXIGÊNCIO MEDICINAL, 
CONFORME AS NORMAS DA 
ABNT. (FABRICAÇÃO 
NACIONAL) 

5,00 UN 2.400,00 12.000,00 

TOTAL 12.000,00 
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00(Doze Mil Reais) 

Capanema - PR,19 de julho de 2021 

Américo Bellé\  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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 De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de julho de 2021 09:48 
Para: 	 'oxxiar@gmail.com' 

Assunto: 	 Contrato para Assinatura 
Anexos: 	 CONTRATO 281- OX AIR.pdf 

 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
46/2021 PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 

SSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de julho de 2021 09:49 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00045.txt 

The original message was received at Mon, 19 Jul 2021 09:48:29 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<oxxiar@gmail.com> (relayed to non-DSN- 

aware mailer) 

Transcript of session follows 	<oxxiar@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

4_4 4 	• 4 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de julho de 2021 09:47 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 DISPENSA DOS CILINDROS DE OXIGÊNIO 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 

ESSE PROCESSO ESTÁ PRONTO PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 20/07/2021. 

ROSELIA 

• • 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 

Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:47/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSER-
TO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.ÇO.. 
Valor.. R$ 254.260,00Duzentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Duzentos 

066 

• 

PARA 
Local: 
mações 
sito 
Paraná 

Ratifico 
para 
PARA 
ABNT. 

Art. 

II - 
to) 

celas 
possa 

e Sessenta 

Capanema-PR,19/07/2021 
Américo 

Reais). FICA REMARCADA 
O DIA: 20/07/2021 — AS 13H30M. 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  
podem ser adquiridas na Prefeitura 

a Av. Gov. Pedro 	Viriato Parigot 
— Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 

Bellé- Prefeito Municipal 

de Souza, 

a 
AÇO, 

valor até 
II do 

desde que 
alienação 

A ABERTUM 

Municipal 

DA 

, 	demais 

1080— Capanema 
de Capanema, 

SESSÃO 

infor- 

— 

Licitação 
50L, 
DA 

fun- 

por cen- 
e para 
a par-

vulto que 

RATIFICAÇÃO 

damentado 

alienações, 

rs— 
DE 	 E LICITAÇÃO 

em todos os seus termos e reconheço 
o AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE 

OXI-GÉNIO MEDICINAL, CONFORME 
(FABRICAÇÃO NACIONAL). , conforme 

no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

24. É dispensável a licitação: 

para outros serviços e compras de 
do limite previsto na alínea "a", do inciso 

nos casos previstos nesta Lei, 
de um mesmo serviço, compra ou 
ser realizada de uma só vez; 

N° 46/ • • 	, 	, 

Dispensa de 
CAPACIDADE 

AS NORMAS 
parecer Jurídico 

10% (dez 
artigo anterior 
não se refiram 
de maior 

Lm, 1 - Lote 001 
Item Código do pro- 

r/Mu/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

[intimo 
Preço maio-
mo total 

1 61343 CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 
SOL, PARA OXIGENCIO MEDICINAL, 
CONFORME AS NORMAS DA ABNT.  

(FABRICAÇÃO) NACIONAL) 

5,00 UN 2.400.00 12 000.00 

TOTAI. 12.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00(Doze Mil Reais) 

Capanema — PR,19 de julho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 281/2021 
Processo dispensa No 046/2021 
Data da Assinatura: 19/07/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 OX-AIR GASES LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, 
PARA OXI-GÊNIO MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA 
ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL).. 
Valor total: R$12.000,00 (Doze Mil Reais). 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
05/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Lic-
itação para o AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O 
VEICULO ÔNIBUS, MAR-CA/MODELO VW/MASCA ROMA, 41 
LUGARES, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 175, PLACA BCV-4B16, 
CHASSI 9532K82W5KR914371, ANO DE FABRICA-ÇÃO/MODELO 
2018/2019, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRE-
TA-RIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, JUNTA-
MENTE COM A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA 
POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA VOLKSWAGEN PARA 
O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.., conforme parecer Jurídico funda-
mentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com- 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 5 47/2021 

Fica Diapensada Ar liciracao na Mima do ate. 75. inc. ilí , da Lei n" 14.1:5, de 202'1, 
conlonuo Pavor durona> da Pantrodartataral do Município dr C4r#4411.1 - PD. (."44 

fundamento:1 adoro dano intearautoa dera rufem. 

Contratada 
NOME CO CREDOR, COMERCIO DE GEJIF.IRIS ALIAHDMCKa' XRAEMER LTDA 

CHPJ: 85.472.467/000149 
ENDEREÇO: AU. RIO (MANDE DO sul, .1507 	MERO: 8411,I1)50 OPE,RARJO 

CIDADE: CAPANEMA PR CER BEIBODOO 
ITIEFONE: 44.35E21743 E.MAlla rdataratibrturbacan.br 

041~ 
AQUTIKAO DE GPIEFROS ALNIENTICKAa DERT1NADDE AO PROGRAMA RACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO EBCOLAR IPILEEI PARA ESCOIA.E MUNICIPAIS DO YUNKIP10 DE CAPASEMA 

PR. PROCE&IADO PELO SISTEMA REGLETRO DE PREÇOS. 

Fator total de matrona-dto PS 540.460.00 Quinhentos e Quarenta e cienv 

quoirocenios e vaiava o Apoiai. 

Data do assinatura do contrato, 15/07/2021 

Doto do inicio do vitanola do moral. 15/0712021 

Data do término de oiyinoia do contrato: 4y07j202x2 

Capanema/PR, 15 de julho de 'MI. 

A4114.100 Deli 
linifedo armai/rd 

Avenida Governador Pedro ir.na Panoot de SotaA 103 - Centro -135766602 
Fram:(46)359-1321 

EXTRATO DO CONTRATO N° 27912021 
Processo dispensa N°04812021 
Data da Assinatura: 	1410712021. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROVANI 	MACHADO 
CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VE-READORES DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$33389,02 (Trinta e Três Mil, Trezentos e 
Oitenta e Nove Reais e Dois Centavos), 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 

TtlUd0 DE DISPERSA DE LICITAÇÃO 11`441/2021 

Fim Dada:nada do licitação na forma do art. 75, ind. I e si  6', do Lei n" 14.133, de 'd024, 
C(41/0711k. P44(44( Jurídico da Piocuradorideond do Município dr Capontata - PR. Ni% 
0 454 41,444 adoro domo inre;vonies deste teimo. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ROVANI MACHADO CONSTRUTORA LTDA 
CriPJUI4L483.61.3i0001-27 
ENDEREÇO: ROD, PR 2B1, AGUA BRANCA BAIRRO: AGUA BRANCA 
CIDADE: REALEZA PR CEP:85770.000 

Objeto: 

CONTRATAGAO SE BUIPRIULA ESPIMALIZADA 15AH1 REFORMA NA CASARA MUNICIPAL 

VEREADORES DO EGINICIFIO DE CAPANEMA PR 

Mor total doe serviços: RS ik2.38902 (Trinta r ois mil, trtmenius e oioinia • nove vaie e Adi 
toinavool. 

Data de asdnantra do contrato: 14/1012021 

Data do tnkto da rigincla do contrato, 14 /0712D21 

Data do término da ofeéncia do contrato:12j 11/2021 

CaparawaIPR, 14 de Dllho de 2011. 

Américo 0411 
PhP;NM.4.r 

Avenida Gumador Pedro %nazi Pxriock de Souza, 1080 - tenda -35761000 
Fone.:06)3552-1321 

L oDei rijo  

OPORTUNIDADE sucE00  

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 

interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer até a empresa, 

(Vila Pérola Km 48, 5/N, Interior, Planalto • PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, 

para preencher uma ficha de pretensâo 

e serem incluídas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 

(RG, CPF, Carteira de Trabalho) 

Todas as oportunidades da empresa estào 

disponíveis para Pessoas com Deficiência e 
Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 

Vila Pérola Km 48, 5/N, Interior, Planalto - PR 

1. 	Município de 
G' Capanema - PR 

RATIPICAÇÃO DE DISPENSA Dt LICITADA° 144)2011 

Ratifico em todos (4 iene Minam e recvallogi ii DiaPoraa de Eleita«. Paca e  MOÇA° 
DE CILINDRO DE AÇO. CAPACIDADE: DA, PARA OXIGEIGO MUDO& CONFORME AS 
NORMAS DA AUNT. I.FABRICACÀO RACIONALI. , minem parto, Jurídico fundorrirotndo roo 
An. 24, moio  1 de loi $.666/93. 

ME 24. E diapemovtl a léitoFáre  

ri -NI amas eerFka4  o =P.a de odor ala ILYS. irka por dento) de brado provisto no miram 
'a', do ilidia° II do artigo anuviai e para alienava., roa usos pievistos nesta Lei, desde que raio 
44 retinia e paro/aio de um mesmo *mico. tempos ou alierarain de mio: vulto que piam ter 
redrada de unau só uni.  

:Lrtii-file  

Mera `Dauligodoiliocat do pululo! wviqo Preço mixitor 
i »Juin/ I 	 >dadt 

caniço 	l  
Axiira44:4i 

:1343 	AlLINDRO DE.  ÇO, CAPACIDAA i.5,0C 	LOS 2.1W.00 li am.«..---  
' 	. PARA OXIGLEcto 

riStliii°, CONFORMEM 	1 
• RALOSDA Alar(FAMICAÇÃO 

'ACIONAI.)  

AL 
VALOR 

12.0°J,00 
TOTAL RIF l2.000DMíDoze Mil Restei 

Capanema - MF,Iii de Julho de 2021 

Madrid, Dele 
Prefdio Municipal 

EXTRATO DO CONTRAION'2.11M 
P(44540 bpcno VI114,X1 
boda arainavra 	lair111. 

C(4441314, 	SksitiasideCaparionsik 
Contratara 	OX.AIR GASES LIDA • 
ME. 
QiiMix ADUNCA° DE CILINDRO DE ACO. 
CAPACIDADE. 	SOL 	PARA 	OXIiDÉFIN) 
MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA 
ABNT. iFARRICACIONACIONAL 
Valor mal kI12010,raidlord Mil lese. 
:Viajo> flok 
PrdoloMmiopil 

Avenida  Gosereador Pedro 5010D Pariça de Soo, 103 -0:ntro -8576000 
Fone:(46)3524121 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
278/2021 
Processo dispensa N" 047/2021 
Data da Assinatura: 	15/07/2021. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS 
ALLMENTICIOS KRAEMER LIDA EPP, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA 
ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$545.460,00 (Quinhentos e Quarenta e 
Cinco Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N° 281/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E OX-AIR GASES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa OX-AIR GASES LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

03.051.739/0001-10, R FRANCISCO BARTINIK, 1067 - CEP: 85807550 - BAIRRO: COQUEIRAL 

Município de Cascavel/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 

inscrito(a) no CPF n° 681.068.239-20, Portador(a) do RG n° 46099281, doravante denominada 

CONTRATADO, vém firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 46/2021, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA OXI-GÊNIO 

MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT. (FABRICAÇÃO NACIONAL). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema.  

• 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS  

OBJETOS 

Item Código Descrição do Marca Unid Quantid Preço Preço total 
do 
produto 
/serviço 

produto/serviço do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

ade unitário 

1 61343 CILINDRO DE AÇO, 
CAPACIDADE 50L, PARA 

NAT UN 5,00 2.400,00 12.000,00 

OXIGÊNCIO MEDICINAL, 
CONFORME AS NORMAS 
DA ABNT. (FABRICAÇÃO 
NACIONAL) 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 
especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 12.000,00(Doze Mil Reais). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 19/07/2021 e 
encerramento em 18/07/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 	• 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.3.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 

CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema 

- PR, CEP: 85.760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 ‘--) 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 00071  

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. 	CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2430 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 2431 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Luciane Carla Wunsch, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, qua111>  

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

I) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 	 III 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, - 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência _a 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; • 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 
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14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 19 de julho de 2021 

AMÉRICO BE 
Prefeito Municipal 

OX-AIR GASES 
Assinado de forma digital por OX- 

LTDA:030517390001 ~GASES LIDA:03051739000110 

1 O 	
Dados:2021.07.26 15:55:35 

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 
Representante Legal 

OX-AIR GASES LTDA - ME 
Fornecedor 
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